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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.932. DE OI DE FEVEREIRO DE2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PRTFEITO DO MLINICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE2}Z|,ART. 4", $ 1".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇ,Ã,O DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESA CoM MANUTENçAO DE MoToR ELÉTRICO
PERTENCENTE A GUARDA MLINICIPAL.
REF. SOLICITAÇÃO 213 . UNIDADE DE GESTÃO DE SEGURANÇA MUNICIPAL

PEDIDO

DECRETA:

REQUISIÇÃO 773,981 REMANEJAMENTO

ART. l" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MLTNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 54,00 (CrNQÜENTAE QUATRO REArS) NA(S) DOTAçÃ,O1OES¡:

19.01.06,I81.0193,2211 MANUTENCÃODASOPERACÕESETNSTALACÕBSOEUNNADEDESEGT
3,3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

OOOO PROPRIA

R$ 54,00

TOTAL..,.R$ 54,00

ART. 2" - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1" FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - ANULÀÇÃO pAnCraL DA(S) SEGUTNTE(S) DOTAÇÃO(OES) DO ORÇAMENTO
VIGENTE:

19.01.06.18I,0193,2211 MANUTENCÄO DAS OPERACÕES E INSTALACÕBS OE UI{IDADE DE SE(

3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
OOOO PROPRIA

R$ s4.00

TOTAL....R$ 54,00

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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N

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GESTOR DA DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE GESTÄO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) UM DIA(S) DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E
DOIS.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTORDAUNIDADE DA CASA CIVL
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